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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

  

Criação de lares para famílias com duplo envelhecimento – pais com filhos 

portadores de deficiência intelectual  

 

A tendência do envelhecimento social de Macau é cada vez mais evidente. 

Graças ao elevar das tecnologias médicas e do nível económico, a esperança de vida 

dos portadores de deficiência intelectual aumentou, pois muitos relatórios de estudo 

apontam que a esperança média de vida dos portadores de deficiência intelectual 

pode atingir 50 a 60 anos. Segundo os dados do Instituto de Acção Social (IAS), até 

finais de Junho do corrente ano, excluindo as 1109 pessoas com múltiplas deficiências, 

o número de portadores de deficiência intelectual titulares de “cartão de registo de 

avaliação da deficiência” era de 1192, de entre os quais, 480 tinham mais de 35 anos 

e 66 tinham completado 65 anos. 

As pessoas com deficiência intelectual, na sua maioria, precisam de cuidados 

especiais da família, e a pressão da prestação de cuidados a pessoas com grau de 

deficiência moderada ou grave é particularmente elevada. O fenómeno do 

envelhecimento precoce nas pessoas com deficiência intelectual é bastante comum, 

ou seja, as pessoas idosas com deficiência intelectual têm mais probabilidade de 

sofrer de doenças crónicas e de disfunções do que as pessoas da mesma idade sem 

deficiências. Assim, à medida que envelhecem, vai então surgir o problema do duplo 

envelhecimento das pessoas com deficiência intelectual e dos seus cuidadores. 

Muitos cuidadores querem cuidar dos seus filhos até envelhecer e morrer, mas, como 
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o tempo não perdoa ninguém, podem então não ter saúde ou força física para o fazer 

na velhice. Há pais com 80 a 90 anos de idade que ainda têm de cuidar dos seus filhos 

de idade avançada com deficiência mental, o que é bastante difícil. Eles esperam que 

o Governo crie lares para famílias com duplo envelhecimento – pais e filhos, para que 

possam viver com os seus filhos e cuidar deles, bem como centros de actividades de 

dia para famílias com duplo envelhecimento – pais com filhos portadores de 

deficiência mental, para poderem ter mais espaços para actividades. 

Em Abril do corrente ano, o IAS revelou que ia planear criar lares na Zona A e 

ponderar a criação de lares para idosos e de lares de reabilitação num mesmo edifício, 

para que as pessoas portadoras de deficiência mental e os seus pais idosos, que 

necessitam dos cuidados prestados pelos lares, possam ter acesso aos mesmos. 

Assim sendo, interpelo as autoridades sobre o seguinte: 

1. O envelhecimento das pessoas com deficiência intelectual e dos seus 

cuidadores acarreta grande pressão para os cuidadores, podendo até conduzir a 

tragédias, o que merece a atenção e o apoio da sociedade. O Governo deve 

implementar a política de “lares para famílias com duplo envelhecimento”, permitindo 

que os pais idosos possam viver, num mesmo lar, com os seus filhos portadores de 

deficiência intelectual, e continuem a cuidar deles, aliviando a sua pressão na velhice. 

Vai fazê-lo? O IAS tem alguma ideia sobre a criação, na Zona A, de um lar com 

serviços de apoio aos idosos e serviços de reabilitação? 

2. Para além dos serviços de lares, de que outras medidas e serviços dispõe o 

Governo para apoiar as famílias com duplo envelhecimento – pais com filhos 
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portadores de deficiência intelectual? Como é que vão ser apoiados os cuidadores 

para enfrentarem o problema de envelhecimento? 

29 de Outubro de 2021 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Cheng I 


